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binete de Assuntos Comunitários do ex-Ministério da
Indústria e Energia cujas comissões de serviço cessaram
com a publicação do Decreto-Lei n.o 222/96, de 25 de
Novembro, e que se mantiveram no exercício de funções
de gestão corrente desde a sua entrada em vigor, nos
termos do disposto no n.o 3 do artigo 48.o desse diploma,
continuarão no exercício de funções de gestão corrente
até à tomada de posse dos novos dirigentes.

Artigo 25.o

Sucessão nos direitos e obrigações

1 — A DGREI sucede em todos os direitos e obri-
gações anteriormente na titularidade da ex-Direcção-
-Geral do Comércio no que se refere à política comercial
comum e às relações externas de âmbito bilateral e
multilateral.

2 — A DGREI sucede em todos os direitos e obri-
gações anteriormente na titularidade da ex-Direcção-
-Geral do Comércio no que se refere à execução do
licenciamento do comércio externo, competindo-lhe,
nomeadamente, assegurar a libertação e a penalização
das garantias constituídas à ordem da ex-Direcção-Geral
do Comércio, nos termos da regulamentação comuni-
tária e nacional aplicável.

3 — A DGREI sucede em todos os direitos e obri-
gações decorrentes de contratos anteriormente na titu-
laridade da ex-Direcção-Geral do Comércio e do ex-Ga-
binete de Assuntos Comunitários do ex-Ministério da
Indústria e Energia, nomeadamente de contratos de
arrendamento urbano, de contratos de locação finan-
ceira de bens móveis e de outros contratos de manu-
tenção e assistência. Esta sucessão efectua-se sem neces-
sidade de quaisquer formalidades, exceptuados os regis-
tos, para os quais constitui título bastante o presente
diploma.

4 — Ficam consignadas à DGREI as verbas orçamen-
tais afectas pelo Orçamento do Estado de 1999 e pelo
PIDDAC de 1999 à ex-Direcção-Geral do Comércio,
cuja gestão foi cometida à comissão de gestão financeira
e patrimonial criada pelo despacho n.o 162/96, de 30
de Novembro, do Ministro da Economia, ao abrigo do
disposto no n.o 2 do artigo 45.o do Decreto-Lei
n.o 222/96, de 25 de Novembro, bem como aquelas que
tenham sido afectas à vertente comunitária do Gabinete
de Estudos e Prospectica Económica do Ministério da
Economia.

5 — O património da ex-Direcção-Geral do Comér-
cio, bem como o património do Gabinete de Estudos
e Prospectiva Económica identificado no despacho
ministerial relativo à transferência de meios físicos entre
os serviços extintos e os novos serviços do Ministério
da Economia, nos termos do disposto no n.o 2 do
artigo 45.o do Decreto-Lei n.o 222/96, de 25 de Novem-
bro, transita para a DGREI.

6 — As referências à ex-Direcção-Geral do Comércio,
constantes dos diplomas legais relativos às matérias
mencionadas nos n.os 1 e 2 deste artigo, consideram-se
feitas à DGREI.

Artigo 26.o

Venda de publicações e prestação de serviços

A DGREI pode vender publicações e prestar serviços
ou informações remunerados, em qualquer suporte, no
âmbito das suas atribuições.

Artigo 27.o

Receitas

Para além das dotações atribuídas no Orçamento do
Estado, constituem receitas da DGREI:

a) O produto da venda de serviços e de publi-
cações;

b) As verbas ou subsídios que lhe foram concedidos
por entidades públicas ou privadas, dependendo
a respectiva aceitação da autorização do Minis-
tro da Economia;

c) Outras receitas que lhe sejam devidas por lei,
contrato ou a qualquer outro titulo válido.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15 de
Abril de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jaime José Matos da Gama — António Carlos dos
Santos — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — Vítor
Manuel Sampaio Caetano Ramalho — José Mariano
Rebelo Pires Gago.

Promulgado em 25 de Maio de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Junho de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

Mapa a que se refere o n.o 1 do artigo 18.o

Número
de lugares

Pessoal dirigente
—

Categoria

1 Director-geral.
3 Subdirector-geral.

11 Director de serviços.
22 Chefe de divisão.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 226/99

de 22 de Junho

Pela Directiva n.o 89/398/CEE, do Conselho, de 3
de Maio, foram estabelecidas as regras respeitantes aos
géneros alimentícios destinados a uma alimentação
especial, a qual dispõe no n.o 1 do artigo 4.o que, por
meio de directivas específicas, serão estabelecidas as dis-
posições aplicáveis a determinados grupos de géneros
alimentícios.

Em conformidade com o disposto naquela directiva,
a Comissão das Comunidades Europeias adoptou, em
26 de Fevereiro de 1996, a Directiva n.o 96/8/CE e esta-
beleceu as disposições específicas aplicáveis aos alimen-
tos destinados a serem utilizados em dietas de restrição
calórica para redução do peso.

Torna-se, assim, necessário transpor para o direito
interno a Directiva n.o 96/8/CE, aprovando as regras
de composição e os requisitos nutricionais essenciais dos
alimentos destinados a ser utilizados em dietas de res-
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trição calórica para redução do peso, de modo a satis-
fazer as necessidades diárias de nutrientes essenciais,
ou fornecer uma sua fracção significativa às pessoas a
que se destinam.

Pelo presente diploma são ainda aprovadas as normas
sobre rotulagem, publicidade e apresentação dos ali-
mentos destinados a serem utilizados em dietas de res-
trição calórica para redução do peso e estabelecidos
aditamentos e excepções às regras gerais em matéria
de rotulagem e publicidade dos géneros alimentícios.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprios das
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

O presente diploma transpõe para o direito interno
a Directiva n.o 96/8/CE, da Comissão, de 26 de Feve-
reiro, e estabelece o regime jurídico aplicável aos ali-
mentos para fins nutricionais específicos, destinados a
serem utilizados em dietas de restrição calórica para
redução do peso e como tal apresentados.

Artigo 2.o

Definições

1 — Para efeitos do presente diploma, entende-se por
«alimentos destinados a serem utilizados em dietas de
restrição calórica para redução do peso» os alimentos
de composição especial que, se utilizados de acordo com
as instruções do fabricante, substituem total ou parcial-
mente toda a dieta diária.

2 — Os alimentos referidos no número anterior
podem ser apresentados como substitutos de toda a dieta
diária, ou como substitutos de uma ou mais refeições
da dieta diária.

Artigo 3.o

Entidades competentes

1 — No âmbito do presente diploma, compete à
Direcção-Geral da Saúde (DGS):

a) Recolher as informações e documentos para os
efeitos previstos no artigo 7.o e exigir, se neces-
sário, esclarecimentos suplementares aos fabri-
cantes ou importadores;

b) Suspender ou limitar provisoriamente a comer-
cialização dos produtos, nos termos do artigo 8.o;

c) Comunicar às instâncias comunitárias e aos res-
tantes Estados membros da Comunidade Euro-
peia as decisões tomadas ao abrigo do artigo 8.o;

d) Fiscalizar e controlar o cumprimento das dis-
posições do presente diploma, nomeadamente
através das autoridades de saúde;

e) Aplicar as medidas de ordem sanitária que as
actividades de fiscalização revelem necessárias.

2 — No cumprimento das funções de fiscalização e
controlo referidas na alínea d) do número anterior, a
DGS é coadjuvada:

a) Pelo Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo
Jorge (INSA), para efeitos de apoio labora-
torial;

b) Pela Inspecção-Geral das Actividades Econó-
micas (IGAE), para efeitos do disposto no
artigo 11.o

Artigo 4.o

Composição

Os alimentos referidos no artigo 1.o devem observar
os critérios de composição constantes dos anexos I e
II ao presente diploma, do qual fazem parte integrante.

Artigo 5.o

Denominação de venda

A denominação utilizada para a venda dos produtos
definidos no artigo 2.o do presente diploma deve ser
«substituto integral da dieta para controlo do peso» ou
«substituto de refeição para controlo de peso», con-
soante se trate de produtos apresentados como substi-
tutos de toda a dieta diária, ou de produtos apresentados
como substitutos de uma ou mais refeições da dieta
diária.

Artigo 6.o

Rotulagem, apresentação e publicidade

1 — A rotulagem, apresentação e publicidade dos
produtos abrangidos pelo presente diploma regem-se
pela legislação geral em vigor nessas matérias e pelas
normas especiais estabelecidas nos números seguintes.

2 — A rotulagem destes produtos deve, obrigatoria-
mente, mencionar:

a) O nome, firma ou denominação social e o ende-
reço completo ou a sede social do fabricante,
importador, embalador ou do responsável pelo
lançamento do produto no mercado nacional;

b) O valor energético disponível, expresso em qui-
lojoules (kJ) ou quilocalorias (kcal), o teor em
proteínas, glícidos e lípidos, expresso sob forma
numérica por quantidade especificada do pro-
duto pronto a ser utilizado tal como proposto
para consumo;

c) A quantidade média de todas as substâncias
minerais e vitaminas do produto em questão
relativamente às quais o n.o 5 do anexo I ao
presente diploma fixa requisitos obrigatórios,
expressa sob forma numérica por quantidade
especificada do produto pronto a ser utilizado
tal como proposto para consumo.

d) No que respeita aos produtos apresentados
como substituto de uma ou mais refeições da
dieta diária, esta informação relativa às vitami-
nas e minerais constantes do quadro do n.o 5
do anexo I ao presente diploma deve também
ser expressa em termos de percentagem dos
valores definidos no anexo I da Portaria
n.o 751/93, de 23 de Agosto;

e) Se necessário, instruções para a sua preparação
adequada, bem como a indicação da importân-
cia de as observar;

f) Caso um produto, utilizado de acordo com as
instruções do fabricante, resulte numa ingestão
diária de polióis provenientes de açúcares supe-
rior a 20g por dia, deve existir a menção de
que o alimento pode ter efeitos laxantes;

g) A menção da importância de se manter uma
ingestão diária de fluidos adequada;
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h) No que respeita aos produtos apresentados
como substituto de toda a dieta diária, a menção
de que o produto fornece quantidades diárias
adequadas de todos os nutrientes essenciais e
de que o produto não deve ser utilizado durante
mais de três semanas sem indicação médica;

i) No que respeita aos produtos apresentados
como substituto de uma ou mais refeições da
dieta diária, a menção de que os referidos pro-
dutos apenas são úteis para o fim pretendido
se integrados numa dieta com restrição calórica
e de que a referida dieta inclua outros géneros
alimentícios.

3 — Todos os componentes específicos dos produtos
apresentados para venda como substitutos de toda a
dieta diária devem estar contidos na mesma embalagem.

4 — A rotulagem, publicidade e apresentação dos
produtos em questão não deve fazer referência à even-
tual velocidade ou quantidade de perda de peso resul-
tante da sua utilização, nem a qualquer redução do ape-
tite ou saciedade fácil.

Artigo 7.o

Comercialização

1 — Tratando-se da primeira comercialização do pro-
duto, o fabricante ou o importador, consoante se trate
de produto nacional ou fabricado no estrangeiro, envia
à DGS um modelo da rotulagem respectiva.

2 — Se o produto já tiver sido comercializado noutro
Estado membro da Comunidade Europeia, o fabricante
ou o importador transmite também à DGS a indicação
da entidade destinatária da primeira notificação de
comercialização.

3 — Sempre que necessário, a DGS pode, no prazo
de 90 dias sobre a recepção da rotulagem do produto
comercializado, exigir ao comerciante ou importador a
apresentação de trabalhos científicos e dos dados que
comprovam a conformidade dos produtos com as regras
constantes deste diploma.

Artigo 8.o

Restrições

1 — Sem prejuízo do procedimento contra-ordena-
cional a que houver lugar, a DGS pode suspender ou
limitar provisoriamente a comercialização dos produtos
abrangidos por este diploma, ainda que circulem livre-
mente em qualquer outro Estado membro da Comu-
nidade Europeia, desde que verifique, fundamentada-
mente, que não obedecem aos critérios de composição
definidos no artigo 4.o ou que põem em perigo a saúde
humana.

2 — A DGS comunica de imediato à Comissão das
Comunidades Europeias a decisão, devidamente fun-
damentada, de suspender ou limitar a comercialização
dos produtos.

Artigo 9.o

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação, punível com coima
mínima de 10 000$ e máxima de 750 000$ ou 3 000 000$,
consoante se trate de pessoa singular ou colectiva:

a) A comercialização de produtos cuja composição
não obedece aos critérios referidos no artigo 4.o;

b) A comercialização de produtos em violação do
disposto no artigo 5.o;

c) A falta de menção na rotulagem do produto
de qualquer das indicações estabelecidas nos
n.os 1 e 2 do artigo 6.o;

d) A comercialização dos produtos em contraven-
ção ao disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 6.o;

e) A falta das comunicações a que se refere o
artigo 7.o

2 — A negligencia é sempre punível.

Artigo 10.o

Sanções acessórias

Simultaneamente com a coima pode ser determinada,
nos termos da lei geral:

a) A perda de objectos pertencentes ao agente;
b) A suspensão da comercialização do produto.

Artigo 11.o

Tramitação processual

1 — A fiscalização e instrução dos processos por
infracção ao disposto no presente diploma compete à
DGS, coadjuvada pelas autoridades de saúde, sem pre-
juízo das competências de fiscalização e instrução con-
feridas à IGAE.

2 — Finda a instrução, serão os processos remetidos
à DGS para a aplicação das coimas respectivas.

3 — O produto da aplicação das coimas reverte a
favor das seguintes entidades:

a) 10% para a entidade que fiscaliza;
b) 10% para a entidade que faz a instrução do

processo;
c) 20% para a entidade que aplica a coima;
d) 60% para os cofres do Estado.

Artigo 12.o

Regiões Autónomas

1 — As competências previstas no artigo 11.o serão
exercidas, nas Regiões Autónomas, pelos organismos
definidos pelos órgãos de governo próprio.

2 — As percentagens previstas no n.o 3 do artigo ante-
rior, provenientes das coimas aplicadas nas Regiões
Autónomas dos Açores e da Madeira, constituem receita
própria de cada uma delas.

Artigo 13.o

Recurso

Das decisões finais proferidas pela DGS, nos termos
dos artigos 7.o e 8.o deste diploma, cabe recurso para
o Ministro da Saúde, a interpor no prazo de 20 dias
a contar da notificação.

Artigo 14.o

Taxas

1 — Pela recolha e apreciação dos documentos e
informações previstos no artigo 7.o do presente diploma
e pelo controlo da rotulagem dos produtos são cobradas
taxas a pagar pelos utentes dos serviços prestados pela
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DGS, cujos quantitativos são fixados por portaria do
Ministro da Saúde.

2 — As receitas previstas no número anterior des-
tinam-se a pagar as despesas decorrentes da prestação
do serviço respectivo e constituem receita própria da
DGS.

Artigo 15.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15
de Abril de l999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes de Pina Moura — Maria
de Belém Roseira Martins Coelho Henriques de
Pina — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Promulgado em 27 de Maio de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Junho de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO I

Composição essencial dos alimentos destinados
a dietas de restrição calórica

As especificações previstas neste diploma referem-se
aos produtos prontos a utilizar e como tal comercia-
lizados ou reconstituídos de acordo com as instruções
do fabricante.

1 — Energia:
1.1 — A energia fornecida pelos substitutos integrais

da dieta para controlo do peso não deve ser inferior
a 3360 kJ (800 kcal) nem exceder 5040 kJ (1200 kcal),
no que respeita à dose total diária.

1.2 — A energia fornecida pelos substitutos de refei-
ção para controlo do peso não deve ser inferior a 840 kJ
(200 kcal) nem exceder 1680 kJ (400 kcal) por refeição.

2 — Proteínas:
2.1 — As proteínas presentes nos produtos referidos

no artigo 2.o do presente diploma não devem constituir
menos de 25% nem mais de 50% do valor energético
total desses produtos. Em qualquer caso, a quantidade
total de proteínas nos substitutos integrais da dieta para
controlo do peso não deve exceder 125 g.

2.2 — As disposições supracitadas relativas às proteí-
nas aplicam-se a proteínas cujo índice químico é igual
ao da proteína de referência da FAO/OMS (1985), cons-
tante do anexo II. Caso o índice químico seja inferior
a 100% do da proteína de referência, os níveis proteicos
mínimos devem ser aumentados em conformidade. Em
qualquer caso, o índice químico da proteína deve ser
pelo menos igual a 80% do da proteína de referência.

2.3 — Deve entender-se por «índice químico» o
menor dos quocientes entre a quantidade de aminoácido
na proteína em questão e a desse mesmo aminoácido
na proteína de referência.

2.4 — A incorporação de aminoácidos apenas é per-
mitida com vista a aumentar o valor nutritivo das pro-
teínas unicamente nas proporções necessárias para o
efeito.

3 — Lípidos:
3.1 — A energia fornecida pelos lípidos não deve

exceder 30% do valor energético total do produto.
3.2 — No que respeita aos substitutos integrais da

dieta para controlo do peso, a quantidade de ácido lino-
leico (sob a forma de glicéridos) não deve ser inferior
a 4,5 g.

3.3 — No que respeita aos substitutos de refeição para
controlo do peso, a quantidade de ácido linoleico (sob
a forma de glicéridos) não deve ser inferior a 1 g.

4 — Fibras dietéticas. — O teor em fibras dietéticas
dos substitutos integrais da dieta para controlo do peso
não deve ser inferior a 10 g nem exceder 30 g, no que
respeita à dose diária.

5 — Vitaminas e minerais:
5.1 — Os substitutos integrais da dieta para controlo

do peso deverão conter, no mínimo, no que respeita
a toda a dieta diária, 100% das quantidades de vitaminas
e minerais especificadas no quadro I.

Os substitutos de refeição para controlo do peso
devem fornecer por refeição, pelo menos, 30% das
quantidades de vitaminas e minerais especificadas no
quadro I; no entanto, a quantidade de potássio por refei-
ção fornecida por estes produtos não deve ser inferior
a 500 mg.

QUADRO I

Vitamina A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (lg — RE) 700
Vitamina D . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (lg) 5
Vitamina E . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (mg — TE) 10
Vitamina C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (mg) 45
Tiamina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (mg) 1,1
Riboflavina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (mg) 1,6
Niacina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (mg — NE) 18
Vitamina B6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (mg) 1,5
Folato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (lg) 200
Vitamina B12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (lg) 1,4
Biotina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (lg) 15
Ácido pantoténico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (mg) 3

Cálcio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (mg) 700
Fósforo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (mg) 550
Potássio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (mg) 3 100
Ferro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (mg) 16
Zinco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (mg) 9,5
Cobre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (mg) 1,1
Iodo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (lg) 130
Selénio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (lg) 55
Sódio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (mg) 575
Magnésio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (mg) 150
Manganés . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (mg) 1

ANEXO II

Requisitos em aminoácidos (1)

g/100 g de proteínas

Cistina+metionina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,7
Histidina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,6
Isoleucina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,3
Leucina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,9
Lisina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,6
Fenilalanina+tirosina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,9
Treonina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,9
Triptofano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5
Valina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,3

(1) Organização Mundial de Saúde, Energy and protein requirements. Report of a Joint
FAO/WHO/UNU Meeting, Genebra: Organização Mundial de Saúde, 1985. (WHO Technical
Report Series; 724).


